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LEI Nº 75912008, DE 24 DE MARÇO DE 2008. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO NA APRESENTAÇÃO 00 MUNIC\PtO, INTEGRAR O CONSÓRCIO OE MUN1clP10s DA ALTA MOGlANA (COMAM) E DA OUTRAS PROVID~NCIAS". 

JOSÉ CARLOS CARRASCOSA DOS SANTOS, Pref"eito Munlclpol De Cravinhos. Esh,.do de Sêo Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conforidas por lei~ 

FAZ SABER que a Câmara Munidpal de Cravinhos, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seoumte lei: 

Anl1tOO 1·- ,..,'-=t1 du1onzaoo o mgresso do Municlplo de Cravinhos, Estado de São Paulo, no Consórcio de Municípios (ia Alta Mogiana (COMAM), podendo para tento, assumir compromissos e obrigações, adquirir direitos, fiín1a.r convénios, contratos. acordos de qualquer natureza, realizar aportes financeiros correspondentes aos benefícios, ceder recursos financeiros e rnateriRiR hArn ,_.,Jt 11u 1 wt:.abê.loc, oontrmu,,. m~t"i~ahntJ11lt: t;rn valores deftniaos em Assembléia do Cons6rc10. 

ARTIGO 2° O Município contribuirá mensalrnente con1 a importãncio de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) aqutvalente a urn salá~io mínimo, reajustável de acordo com o variaç,ão do mesmo ou conforn,e decisão orn Ass0mbtéia, suplementado se necessário. 
PARAGRAFO üNtCO:- A primeira contribuição ocorrerá no últin1O dia do mês que suceder a aprovação desta Lei. 

ARTIGO 3°- As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta da dotação orçamentária do orçamento vigente suplementado se necessário: 43.33.90.39.00. 

ARTIGO 4° .. Esta Lei ontraré em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi~~ões em contrário. ----
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Publica nc1 Secretaria Administrativa e Afixads no Saguão da Prsfeitura Municipal, em date dEI 24 de março de 2008. -'l 
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